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cÀr'rlAR\ Millil :IPAL DE CASCAVEL
Altcra tlispositivo da Lei NÍumcipal n" 5.417, de

10,2.2010 (Íegulâmentâ as concessôcs dc título de

ut rdade pública no municipio dc Cascavcl e dá outÍns
proviclências).

Rê6ebido o ,5-'
Protocolc

A Câmara N{trmcipal de Cascavel, E,stado do Paraná, aprova

Árt. 1" Esta lci altcra a alínea "i" âctescenta alinea "j" do att. 2" da l-ei N{urucrpal n" 5.417, de

2010 <1ue passa a vigorar com seguintc redaçào:

".\rt. 2"

"i) declaraçào do presidentc da cntidade xtestando o tccebimento ou nào cle verbns pírblicas

murucipais e, em caso aFrmatir.o, espccificando o valor, a origem e a desrinaçào clada crxr a

dcr.ida prestaçà«r cle contas";

"j) ccrudio ncgadva dc dividas tributárias mulicipris da ertidadc"

Palácio .f osé Nevcs Formighie , ó6" aniversário dc Cascarel
22 dc or-rtubto dc 201Íl

NI uro Sei
Vercador/ Progrcssista

À prop()sta lcgislauva quc aprcsento a delibcraçào dc \rossas |,xcclôncias tem a finalitladc
cle dar uma maior celcridade e condiçõcs para que enticlades possarn ser bencficiaclas com a dcclaraçào
de utüclade pública munrcipal. Orz, na an.ral situaçào muitns entidadcs, sào prejudicadas, pols, â

enüdade está cm lcgitima c idirnea concliçào dc âtuar e em efetir.o funcronamento, porém, seu

prcsidcnte, devido a ernpecilhos de pcquena ordem, nào cônseguc certidâo negativa perantc o ciutório
clistribüdot do frirurn de Cascavel, c assim, a entidadc é prciudicada e nào consegue a uüdacle pública.

Nào qucro aqui beneFrciar cste ou aquelc quc possrú alguma pen<1ência ;udicial, mas
contlicionat a eldcladc a urna certidào negativa iuclicial dc serr presidentc é conúaúr o prripno estatuto
de enddade quc nào prer'ê ral siruaçào.

Em nivel cstadual rrào é conciiçào de utüdade pública o requisito certidào negariva judicial
e sim, cnvolve os âspect()s contábcis, tributários e administrativos da cntidade.

I)osto isto, neccssátio esta mudança parâ que cntidades quc executâm e prestâm sen'iços de
rcler'ância social em nossa cidadc, possam, atcnclidos aos reqr:isitos legais, serem declaradas de utüdade
púbüca.
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LEI No 5417/2010

REGULAMENTA AS CONCESSÕES DE
TíTULo DE UTILIDADE PUBLICA NO
MUNIC|PIO DE CASCAVEL E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou, de autoria do llustre Vereador Marcos

Sotille Damaceno, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

A concessão de reconhecimento de utilidade pública às sociedades civis, associações com

atividade social, recreativa e esportiva, instituiçôes Íllantrópicas, de pesquisas cientÍficas e fins

culturais; e fundaÇões constituídas no Município de cascavel poderão ser declaradas de utilidade
pública, em conformidade com as normas estabelecidâs nesta Lei.

Art.2' A concêssão de utilidade pública faÊse-á através de lei, devendo a êntidade interessada, com

a finalidade de instruir a respectiva proposiÇão legislativa, fazer prova de que

@
e) relação dos efetivos serviçôs prestados à coletividade, no ano antêrior ao da formulação do pedido;

(Redação dada pela Lei no 6381/2014)
íIâla daelêiçãêda diÍêt€riaatualr r€gistrada êm êârtéri6 ê aut€ílti6adai
f) ata da eleição da diretoria atual, registrada em cartório; (Redação dada pela Lei no 638112014]|
g) Cadasko Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

(Suprimido pela Lei no 6381/2014)
i) Atostade de id is.
i) certidão negativa fôrnecida por Cartório Distribuidor da Entidade solicitante, bem como do Presidente

Lei ordinária 5417 2010 de Cascavel PR

@Leis 1$,1

a) possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas JurÍdicas,

fornecida pelo cartório em que se averbou o registro;

b) estar em efetivo

Públi6a Muni6iBal eu astêridad€ 66mpetente; quai6 Eôjam: Premoter de JsÊtiçai D€logadê de Pêlí6ia;

Prefêito ê Juiz de Direite; que espe6iÍi6ará o tempo er+que a efltidadê está ern plena atividade;

b) estar em efetivo e contínuô funcionamento por, no minimo 1(um) ano, que deverá ser comprovado
por meio de Certidâo ou Atestado Íornecido pelo respectivo órgâo da Administração Pública Municipal

ou autoridade competente; (Redação dada pela Lei no 6381/2014)
c) declaração dizendo que sua diretoria e conselho fiscal não são remunerados, por qualquer Íorma,

com previsão estatutária, e que não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto;

d) cópia do Estâtuto Social, autenticada;
idq
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da Entidade; (Redação dada pela Lei n' 6381/2014)

§ lo O 
^têstadg 

dB Eu

§'1" A Certidão ou o Atestado exigidos na alÍnea "b" deste artago, deverá ser anexado em original
(Redaçâo dada pela Lei no 6381/2014)

ãe

§ 2" Não será concedido o Titulo de Utilidade Pública, caso o Presidênte ou a Entidade possua

Certidão Positivâ emitida por Cartório de Distribuidor. (RedaÇão dada pela Lei n" 6381/2014)

§ 30 Na falta de quaisquer dos documentos enumerados neste artigo, será concedido prazo máximo de

30 (trinta) dias para que a entidade cumpra as exigências, a partir da notiÍicação; findo o prazo caso os

documentos não sejam apresentados, o processo será arquivado juntamente com o projeto de lei

pÍoposto.

§ 40 g píeen€himent

Assistêneia ae

§ 4o O pÍeenchimento do requisito previsto na alínea "b" do presênte artigo não será necessário para a

concessão de TÍtulo de Utilidade Públlca às entidades classificadas como AssociaçÕes de Proteção e
Assistênciâ aos Condenâdos - APACs e Centro de Valorização da Vida CW (Redação dada pela Lei

n" 0894/2018)

AÍr. 3' Denegado o pedido, náo poderá ser renovado antes de decorridos dois anos, a contaí da data
da publicação do despacho denegatório.

As entidades declaradas de utilidade pública ficam obrigadas a apresentar, até o dia 30 de
maÍço de cada ano, à Secretaria Municipal de Ação Social e/ou secretaria municipal competente,

relatório circunstanciado de todos os servigos prestados á coletividade no exercício anterior. ainda que

não subvencionadas pelo Poder Público.

§ 10 Entendê-se como secretaÍia competente, para ílns de entrega do relatório, aquela cuja atribuiçâo e

finalidade estatutária a entidade execute.

§ 2" Fica ainda a entidade, caso receba recursos públicos, obrigada a pÍestar contas até o dia 30 de
março de cada ano, dos valores recebidos à Comissão de Economia, Finanças e OÍçamênto da

Câmara Municipal, detalhando, através de planilha financeira, todos os gastos, com a devida nota
fiscal.

§ 3" A não prestação de contas, dentro do prazo previsto no caput e no § 1o deste artigo, cúlminará
com a revogação da declaração de utilidade, além das demais penalidades aplicadas à espécie.

\
v\

Aít.5' As entidades declaradas de utilidade pública e que atenderam aos ditames da presente Lei,

deverâo, no prazo de sessenta dias, da publicação da Lei que as declarou, se inscrever na Secrelaria
Municipal de Açâo Social ou secretaraa municipal competente, a fim de habilitar-se a postenores

auxílios e subvençôes pelo Poder Público ltilunicipal.

ParágraÍo Único. A simples inscrição não gera direito ao recebimento de recursos públicos, devendo
haver autorizãÇão, por meio de lei ordinária do Poder Executivo, e previsão dos recursos na Lei

Orçamentária Anual.

Aí,6' As entidades já detentoras de título de utilidade pública deveráo, no prazo de trinta dias da



Será cassada a declaração de utilidade pública, além das regras impostas pelo art. 4'da
presente Lei, da entidade que:

I a,ú;l A cassaÇão da utilidade pública será feita em processo, instaurado "ex-offício". pêla Secretaria

lr,,lunicipal de Ação Social, ou mediante representação documentada, ou ainda mediante Lei.

ParágÍafo Único. O pedido de reconsideÍaçáo do ato que cassar a declaração dê utilidade pública náo

teÍá eÍeito suspensivo,

Aí. 9' A declaração de utilidade pública será feita mediante Lei Ordinária, requerida pela entidade

interessada, através de requerimento escrito ao Poder Execútivo ou ao Poder Legislativo, conÍorme

modelo anexo a esta Lei, e assinado pó um dos integrantes da Diretoria atual.

Art. '10 O Poder Executivo regulamentaÍá esta lei no prazo de sêssenta dias, a contar de sua
publicaÇão.

A.t. í1 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oÍicial, ficando revogadas as Leis Municipais

no 3.438 ê 3.511, de 2OO2

Gabinete do Prefeito Municipal

Cascavel, 10 de Íevereiro de 2.010

Edgar Bueno

Prefeito lvlunicipal

Kennedy Machado

Secretário de Assuntos Jurídicos

Rosaldo João Chemin

Secretário de Assistência Social

PUBLICADO
Órgão Oficial Eletrônico N" 77 - Em - 1810212010
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publicação desta Lei, se inscrever na Secretaria municipal de Ação Social, a fim de habilitar-se a

postêriores auxílios e subvenÇões concedidas pelo Poder Público Municipal.

a) se negar a prestar os serviços compreendidos em seus fins estalutários;
b) remunerar, de qualquer forma, os membros de sua diretoria e conselho fiscal, ou distribuir lucros,

bonificaçôes ou vantagens a dirigentês, mantenedores ou associados, sob qualquer íorma ou pretexto;

c) deixar de Íazer a inscrição na Secrelaria l\ilunicipal de Ação Social, na forma estabelecida nos

artigos 50 e 60 da presente Lei.

Data de lnserÇão no Slstema LeisMunicipais: 19/09/2018


